INDICAÇÃO N.º 0276/2014
AUTOR: Vereador João Batista Gonçalves
DESTINATÁRIO: Prefeito Pedro Lucas Rodrigues
MEDIDA/PROVIDÊNCIA: 
Adotar medidas necessárias para alterar o artigo 35 da Lei Complementar nº 381, de 2012, que “Dispõe sobre o plano de carreira e remuneração dos profissionais de educação básica da rede municipal de ensino de Patos de Minas”, concedendo o “Incentivo por Titulação” aos servidores vinculados à parte administrativa, portadores de graduação e de diploma de especialização na área de administração e áreas afins.

JUSTIFICATIVA:
De acordo com a citada lei complementar, o “Incentivo por Titulação” é concedido aos profissionais da Educação Básica da Rede Municipal de Patos de Minas que fizerem graduação e/ou pós-graduação na área de educação.

Sendo assim, a solicitação se justifica tendo em vista que a área de administração, e áreas afins, apresenta correlação com as funções desempenhadas pelos secretários escolares, contribuindo para o melhor exercício da profissão.
A concessão servirá de incentivo e valorização profissional para que eles possam trabalhar melhor e mais satisfeitos.
Patos de Minas, 21 de março de 2014.
 
JOÃO BATISTA GONÇALVES – Cabo Batista
                        Vereador



Aprovada em único turno na reunião ordinária do dia ___/___/2014, por _____ votos.





EDIMÊ ERLINDA DE LIMA AVELAR


Presidenta da Câmara Municipal





DESPACHO/PROVIDÊNCIAS DA AUTORIDADE DESTINATÁRIA:








